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Falta de consenso emperra votação no esforço
concentrado da Câmara

A falta de consenso entre os partidos aliados e de oposição ao governo inviabilizou a votação da pauta prevista para a primeira semana de esforço concentrado e o presidente da Câmara, Michel Temer, decidiu antecipar para os dias 17 e 18 de agosto o esforço concentrado inicialmente previsto para 31 de agosto e 1º e 2 de setembro. Mais uma vez, durante os dias de atividade na Câmara, dirigentes da CNTS e das entidades filiadas reforçaram a mobilização junto aos deputados, pressionando pela inclusão do PL 2.295/00, que regulamenta a jornada de trabalho dos profissionais da enfermagem, na pauta de votação. Porém, nem mesmo a agenda definida pela presidência da Casa e o Colégio de Líderes como prioridade foi cumprida.

Enquanto as divergências emperraram as votações na Câmara dos Deputados, o Senado foi palco nesta semana de duas grandes conquistas para os trabalhadores da saúde. Os senadores aprovaram o substitutivo do senador Renato Casagrande (PSB-ES) ao PLC 187/08, originário do PL 1.681/99, do deputado Arnaldo Faria de Sá (PTB-SP), que regula o exercício da profissão de técnico em imobilização ortopédica. A tramitação da proposta foi acompanhada de perto por dirigentes da CNTS e das federações filiadas e sindicatos vinculados, que intercederam junto ao relator e demais senadores pelo voto favorável.
 

A aprovação foi comemorada por dirigentes de entidades do Nordeste, de São Paulo e do Rio de Janeiro, que acompanharam a votação das galerias do plenário. Por ter sofrido alterações, a matéria volta à análise da Câmara dos Deputados. O plenário do Senado aprovou, também, o parecer favorável da Comissão de Assuntos Sociais ao PLC 152/08, do deputado Mauro Nazif (PSB/RO), que fixa em 30 horas semanais a jornada de trabalho dos assistentes sociais. (ver matérias abaixo) 
 

A CNTS reitera o pedido a todos os companheiros (as) profissionais de enfermagem para pressionarem os deputados em suas regiões eleitorais, solicitando a presença nas sessões do esforço concentrado e também o apoio e a intervenção junto às lideranças partidárias na Câmara, para a votação imediata do PL 2.295, além de intensificar  a remessa de correspondências e e-mails aos parlamentares no mesmo sentido.

Para o próximo período de sessões, serão mantidas na pauta a Medida Provisória 487/10, que capitaliza o BNDES, e as duas MPs que preparam o Brasil para a realização da Copa do Mundo de 2014 e das Olimpíadas de 2016 - MPs 488/10 e 489/10. Segundo Temer, o segundo turno do piso salarial para os policiais e bombeiros dos estados – PECs 300/08 e 446/09 – e o primeiro turno de um novo texto da proposta que cria a Polícia Penal (PEC 308/04) poderão ser votados em sessão extraordinária, caso haja acordo entre as lideranças. Haverá seis sessões do plenário, entre ordinárias e extraordinárias, durante os dois dias de esforço concentrado.

O líder do PSDB, deputado João Almeida (BA), disse que não vai garantir o quórum dos parlamentares do seu partido nessa nova convocação. João Almeida antecipou que a oposição vai continuar a obstruir as votações das MPs e o bloco só negociará com o Executivo se for incluída, na pauta, o PLP 306/08, que regulamenta a Emenda Constitucional 29. "Se o governo ceder em relação a esse tema, poderemos negociar a votação das MPs. Caso contrário, manteremos a obstrução", disse Almeida.

Michel Temer anunciou que é favorável à regulamentação da Emenda 29 e que vai colocar em votação o PLP 306 "no primeiro momento em que surgir a oportunidade, tão logo a pauta da Ordem do Dia seja liberada". Porém, antes de submeter o projeto ao plenário, os deputados precisam votar as medidas provisórias e um projeto de lei com urgência constitucional, que trancam a pauta.

O novo calendário atende à preocupação do líder do governo, deputado Cândido Vaccarezza (PT-SP), sobre o prazo de vigência das medidas provisórias. A MP 487/10 perde os seus efeitos em 5 de setembro, e as MPs 487/10 e 489/10 no dia 22 do mesmo mês. Elas precisam ser votadas pela Câmara ainda em agosto, para que sejam examinadas pelos senadores nos dias 31 de agosto e 1º de setembro, quando o Senado realizará esforço concentrado. (Com Ag. Câmara)
 


	 

Senado amplia licença à gestante de 120 para 180 dias
O Senado Federal aprovou, em segundo turno, nesta terça-feira, 3, a PEC 64/07, da senadora Rosalba Ciarlini (DEM/RN), que amplia a licença à gestante de 120 para 180 dias. A PEC, que recebeu 62 votos favoráveis e nenhum voto contrário, vai agora à Câmara dos Deputados. A proposta altera a redação do inciso XVIII do artigo 7º da Constituição. Na prática, estende a todas as trabalhadoras o benefício que havia sido concedido pela Lei 11.770/08 às funcionárias das empresas que aderissem ao Programa Empresa Cidadã. Por essa lei, originada de projeto da senadora Patrícia Saboya (PDT/CE), as empresas que aderissem ao programa teriam benefícios fiscais. 

Alguns estados, municípios e empresas do setor público também já haviam ampliado para seis meses a licença de suas servidoras gestantes, o que passará a ser obrigatório caso a Câmara confirme a decisão do Senado. A PEC foi aprovada em primeiro turno no esforço concentrado do dia 7 de julho. Rosalba Ciarlini, disse que a PEC foi a primeira proposição que apresentou no Senado, fruto de suas observações quando atuava como médica pediatra. “Via a angústia das mães quando tinham que voltar ao trabalho. Agora, a mãe vai voltar muito mais produtiva e tranquila, ao passo que a criança terá um desenvolvimento psíquico mais equilibrado e será um cidadão de paz”, disse a senadora. 

O resultado foi comemorado pelos senadores, que ressaltaram os benefícios inerentes à ampliação do período de convivência entre a mãe e o bebê, e pelo público presente nas galerias do plenário. O que difere a proposta ora em discussão da Lei 11.770/08, que criou o Programa Empresa Cidadã, é que, no caso da legislação em vigor, a ampliação da licença-maternidade de quatro para seis meses vale para as funcionárias das empresas que aderirem ao programa, mediante incentivo fiscal. A PEC de Rosalba Ciarlini, por sua vez, torna a norma obrigatória para todas as empresas e instituições. A autora enfatizou, na justificação da PEC, os benefícios que poderão advir para a saúde da mãe e do recém-nascido e que a proposta visa garantir a segurança da mulher no mercado de trabalho. (Ag. Senado)



	 

 

Senado regula profissão de técnico em imobilização
ortopédica

Às vésperas de completar onze anos de tramitação no Congresso Nacional, o Senado aprovou nesta quarta-feira, 4, o substitutivo do senador Renato Casagrande (PSB-ES) ao PLC 187/08, originário do PL 1.681/99, do deputado Arnaldo Faria de Sá (PTB-SP), que regula o exercício da profissão de técnico em imobilização ortopédica. Casagrande, relator da proposta na Comissão de Assuntos Sociais, argumentou, em seu voto, que a aprovação da proposta permitirá o aperfeiçoamento da formação dos técnicos, profissionais que atuam no tratamento de fraturas ósseas e de outras doenças do aparelho locomotor que exigem imobilizações com talas, aparelhos gessados e outros dispositivos. A aprovação foi comemorada por dirigentes sindicais representantes da categoria que acompanharam a votação das galerias do plenário. Por ter sofrido alterações, a matéria volta à análise da Câmara dos Deputados.

O projeto enumera as atribuições próprias à função do Técnico em Imobilização Ortopédica, estabelece as condições para o seu exercício, ao exigir do profissional o certificado de conclusão de ensino fundamental e médio ou equivalente e possuir formação profissional por intermédio de escola técnica específica, determina as condições para reconhecimento das escolas técnicas, define os programas, sobre estágio e jornada de trabalho, equipamentos individuais e coletivos de proteção e segurança ao trabalhador. Ao projeto original, aprovado na Câmara em 25 de novembro de 2008, foram apresentadas emendas que tiveram por objetivo corrigir vícios de redação e de constitucionalidade. (Com Ag. Senado)
 


	 

Assistentes Sociais conquistam jornada de 30 horas

Sob aplausos e gritos de "vitória" de assistentes sociais que lotavam as galerias, o plenário do Senado aprovou, nesta terça-feira, 3, o parecer favorável da Comissão de Assuntos Sociais ao PLC 152/08, do deputado Mauro Nazif (PSB/RO), que fixa em 30 horas semanais a jornada de trabalho dos assistentes sociais. A proposta acrescenta dispositivo à Lei 8.662/93 e garante ainda a adequação da jornada, sem redução de salário, aos profissionais com contrato de trabalho em vigor. O texto seguiu para sanção presidencial.

Ao justificar sua iniciativa, o autor do projeto argumenta que os assistentes sociais integram uma categoria cujo trabalho leva rapidamente à fadiga física, mental e emocional. São profissionais que atuam junto a pessoas que passam pelos mais diversos problemas, seja em hospitais, presídios, clínicas, centros de reabilitação ou outras entidades destinadas ao acolhimento e à reinserção da pessoa na sociedade. Vários senadores afirmaram, durante o processo de votação, que a redução da jornada era uma questão de justiça com a categoria, que atua frequentemente com os mais pobres e as minorias, exercendo um trabalho extenuante. 

A relatora da matéria na CAS, senadora Lúcia Vânia (PSDB/GO), assinalou que os assistentes sociais são profissionais "que apresentam alto grau de contato interpessoal, ficam mais expostos aos agentes nocivos da atividade e têm sua saúde física e mental, assim como sua qualidade de vida e profissional, mais afetadas, já que interagem de forma muito ativa com os usuários de seus serviços". De acordo com pesquisas citadas pela relatora, entre os profissionais da saúde o assistente social, ao lado do médico e do enfermeiro, é o que apresenta um dos maiores índices de estresse. (Ag. Senado)



	 

Sancionada lei que torna ‘teste do ouvidinho’ obrigatório e gratuito

O presidente Luiz Inácio Lula da Silva sancionou na segunda-feira, 2, o PL 3.842/97, do ex-deputado Inácio Arruda (PCdoB-CE), hoje senador, que torna obrigatória e gratuita a realização do exame denominado Emissões Otoacústicas Evocadas (teste do ouvidinho) em todos os hospitais e maternidades do país, nas crianças nascidas em suas dependências. O exame detecta precocemente alguns problemas auditivos e deve ser realizado 24 horas após o nascimento.

Rápido e indolor, o teste é feito por meio de um estímulo acústico na orelha do bebê. Se houver resposta ao estímulo, a audição do bebê em 90% dos casos é normal. A falta de resposta significa que o bebê precisa fazer o teste Bera (Audiometria de Tronco Cerebral), para confirmação ou não da deficiência auditiva. Segundo o autor do projeto, o diagnóstico correto e precoce representa uma garantia de que o tratamento será eficaz. O senador afirma que, no Brasil, as alterações auditivas congênitas levam, em média, de três a quatro anos para ser diagnosticadas, comprometendo a eficácia das ações corretivas. (Ag. Câmara)

 

	 

 

CAS aprova projetos em benefício dos trabalhadores

A Comissão de Assuntos Sociais - CAS do Senado aprovou, nesta quarta-feira, 4, o PLS 451/08, do senador Papaléo Paes (PSDB/AP), que aumenta de 20% para 50% a remuneração do adicional noturno pago ao trabalhador. Pelo projeto, o adicional é devido "mesmo nos casos de revezamento semanal ou quinzenal" na jornada de trabalho. A proposta prevê ainda que, com a alteração na CLT, as empresas terão que pagar o adicional também com base na remuneração, assim, o salário mínimo não será mais usado como referência para o cálculo do acréscimo. Como foi apreciado em caráter terminativo, o projeto será encaminhado à Câmara dos Deputados, caso não haja recurso contra a decisão do colegiado, o que obrigaria o projeto ser votado no plenário do Senado.

A Comissão aprovou ainda o PLS 48/10, também em caráter terminativo, do senador Marcelo Crivella (PRB/RJ), que proíbe que as empresas demitam por justa causa funcionários que sofram de alcoolismo. Para entrar em vigor, o projeto precisa passar pela aprovação dos deputados e pela sanção do presidente Luiz Inácio Lula da Silva. "[O alcoolismo] já deixou de ser visto pela comunidade médica e pela sociedade, em geral, como uma falha moral, havendo consenso, nos dias atuais, de se tratar de doença severa e altamente incapacitante, a demandar acompanhamento médico e psicológico para a sua cura", argumentou Crivella.

A CLT estabelece que a "embriaguez habitual" pode ser considerada razão para a demissão por justa causa. Pelo projeto aprovado, o alcoolismo é visto como doença e não como desvio de conduta. A demissão só será permitida se o dependente recusar tratamento. Na avaliação do relator da proposta, o senador Papaléo Paes (PSDB/AP), há necessidade de alterar a atual legislação para que sejam compreendidas as faltas e os sintomas apresentados aos dependentes do álcool no ambiente de trabalho. (Ag. Senado)
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